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MUNICÍPIO DE FRANCISCO
BELTRÃO
(46)3520-2175
fiscalizacao@franciscobeltrao.pr.gov.br

Chave de Acesso da NFS-e
41084032242837689000153000000000004326019731381077

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
43

Competência da NFS-e
02/01/2026

Data e Hora da emissão da NFS-e
02/01/2026 08:49:11

Número da DPS
55

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
02/01/2026 08:49:11

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
42.837.689/0001-53

Inscrição Municipal
314207

Telefone
(46) 3524-2653

Nome / Nome Empresarial
GUILHERME DEL ZOTTO RODRIGUES 36576801874

E-mail
DELZOTTOGUILHERME@GMAIL.COM

Endereço
RUA ANGELO MARCELLO, 200, AP202 , LUTHER KING

Município
Francisco Beltrão - PR

CEP
85605-506

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
78.686.557/0001-15

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
FRANCISCO BELTRAO CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

E-mail
-

Endereço
TENENTE CAMARGO, 2173, CENTRO

Município
Francisco Beltrão - PR

CEP
85601-610

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
17.25.01 - Inserção de textos,
desenhos e outros materiais de
propag...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
Francisco Beltrão - PR

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Banner: 1170x250 px / Nº PI: 1393.12 / Campanha: Selo Diamante / Empenho: 294/2025 / A/C Blanco Lima Comunicação e Marketing Eireli / valor bruto: R$
1.000,00 / desconto agência: R$ 200,00 / valor total: R$ 800,00

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
Francisco Beltrão - PR

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 800,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 800,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 800,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 117042000











































Ilmo. Sr.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO

TRIBUNA DO SUDOESTE, com sede na Rua Angelo Marcello, nº 200, bl. 13, ap. 
202, bairro: Luther King, CEP: 85605-506, Município de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 42.837.689/0001-53 DECLARA à CÂMARA 
MUNICIPAL  DE  VEREADORES  DE  FRANCISCO  BELTRÃO,  para  fins  de  não 
incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), 
da  Contribuição  para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  (Cofins),  e  da 
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de 
Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e 
Empresas  de Pequeno  Porte  -  Simples  Nacional,  de  que trata  o  art.  12 da Lei  
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a)  conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco)  anos,  contado da data da 
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação 
de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações 
que venham a modificar sua situação patrimonial; e

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente. 

Il - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso 
de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora,  
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente 
de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no 
art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitara, com as demais pessoas que para ela 
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas a 
falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1° da Lei n° 8.137, de 27 de  
dezembro de 1990).

Francisco Beltrão, PR, 02 de janeiro de 2026

GUILHERME DEL ZOTTO

Tribuna do Sudoeste





TRIBUNA DO SUDOESTE
Rua Angelo Marcello, 200, bl. 13, ap. 202 

CEP: 85605-506

Francisco Beltrão-PR 

(46) 99916-8886
CNPJ:  42.837.689/0001-53 

Francisco Beltrão, PR, 02 de janeiro de 2026

Logo

CÂMARA DE VEREADORES DE FRANCISCO BELTRÃO
CNPJ: 78.686.557/0001-15

Declaramos, sob a pena do Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que esta 
empresa  Tribuna do Sudoeste,  com sede no endereço Rua Angelo Marcello, 200, bl. 
13, ap. 202, bairro: Luther King, CEP.: 85605-506, Município de Francisco Beltrão, 
Estado  do  Paraná,  inscrita  no  CNPJ  42.837.689/0001-53.  Prestou  os  serviços  de 
publicidade objeto do PI 1393.12, mediante a(s) seguinte(s) veiculação(ões) descrita(s) 
no comprovante anexo, referente à Campanha Selo Diamante,  veiculadas no período 
do mês de dezembro, dias 09 a 28/12/2025.

Art.  299  Código  Penal  –  Omitir,  em  documento  público  ou  particular,  
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou  
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou  
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público,  
e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se documento é particular.

GUILHERME DEL ZOTTO
Tribuna do Sudoeste
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